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RELATÓRIO DE EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

EDITAL Nº 92/08

1. OBJETIVO:

Examinar e julgar as Propostas Técnicas de que trata o Edital nº 92/08, que tem por objeto os “Serviços de elaboração dos  estudos de reconhecimento, concepção e viabilidade (com licenciamento prévio) e elaboração de projeto básico de sistema adutor na região de Guanambi, visando reforçar o abastecimento de água dos municípios de Iuiú, Palmas de Monte Alto, Candiba, Pindaí, Matina e Guanambi, no estado da Bahia”.

2. LICITANTES:

Conforme Ata nº 2673, à folha 1258, constante do processo nº 59500.001552/2008-11 foram abertas as propostas das empresas:

1. CONSÓRCIO PROJETEC/TECHNE;

2. CONSÓRCIO ERG/POENTE;

3. CONSÓRCIO ENGEPLUS/ACL;

4. HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA.;

5. HISA ENGENHARIA LTDA.;

6. UFC ENGENHARIA LTDA.

3. ANÁLISE DAS PROPOSTAS:

Procedido ao exame das Propostas Técnicas apresentadas pelas licitantes e de acordo com o item 11 – ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS e 12 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS dos Termos de Referência, parte integrante do Edital, e realizadas diligências à empresa HYDROS e ao CREA – RS, conforme fax 02/2009 e 03/2009 (anexos ao processo), a Comissão de Julgamento concluiu pela Classificação para abertura das Propostas Financeiras das seguintes empresas: 

1. HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA.;

2. HISA ENGENHARIA LTDA. 

E pela desclassificação das empresas:

1. CONSÓRCIO PROJETEC/TECHNE;

2. CONSÓRCIO ERG/POENTE;

3. CONSÓRCIO ENGEPLUS/ACL;

4. UFC ENGENHARIA LTDA.

4. CONCLUSÕES:

A Comissão de Julgamento, designada pela Decisão nº 1605 de 17 de dezembro de 2008, com observância dos itens 11 e 12 dos Termos de Referência, parte integrante do Edital 92/08, considera classificadas para abertura das propostas técnicas, as empresas com suas respectivas pontuações e colocações:

	Pos.
	EMPRESA
	PONTUAÇÃO

	1º
	HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA.
	90,30

	2º
	HISA ENGENHARIA LTDA.
	84,00


E desclassificadas nos termos do item 12, sub-item 12.2, as empresas:

	Pos.
	EMPRESA
	PONTUAÇÃO

	3º
	CONSÓRCIO ENGEPLUS/ACL
	77,10

	4º
	CONSÓRCIO PROJETEC/TECHNE
	76,50

	5º
	CONSÓRCIO ERG/POENTE
	71,00

	6º
	UFC ENGENHARIA LTDA
	66,00


O detalhamento da pontuação segue como anexo do relatório.
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